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1 Objeto
O Prêmio Lúmina - Mulheres Brilhando na Ciência da Universidade Federal do Ceará (UFC) é uma
iniciativa que visa reconhecer e celebrar as contribuições das pesquisas atuantes na UFC, nos colégios:
Ciências da Vida; Ciências Humanas; e Ciências Exatas, Tecnológicas e Multidisciplinares . O prêmio
busca, não apenas honrar a excelência acadêmica, mas também incentivar o desenvolvimento contínuo da
pesquisa e inovação no âmbito da Instituição.

 

2 Categorias
O Prêmio Lúmina - Mulheres Brilhando na Ciência será concedido a pesquisadoras que se destaquem
em suas respectivas áreas, e consiste nas categorias abaixo discriminadas:

Prêmio Lúmina Promessa Científica - Destina-se a pesquisadoras com até 15 anos de
vínculo permanente com a UFC, em cada uma das grandes áreas, a saber: Ciências da Vida;
Ciências Humanas; e Ciências Exatas, Tecnológicas e Multidisciplinares.

Prêmio Lúmina Legado - Destina-se a pesquisadoras com mais de 15 anos de vínculo
permanente com a UFC, em cada uma das grandes áreas supracitadas.

 

3 Inscrição
As inscrições iniciam-se a partir das 8h do dia 06 de janeiro de 2026 e encerram-se às 23h59min do
dia 06 de fevereiro de 2026,  e devem ser efetuadas mediante o encaminhamento de processo SEI à
unidade PRPPG - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação .

O processo de inscrição deve ser constituído, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Carta de Submissão [formato PDF; assinada via Gov.Br]
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Documento com apresentação pessoal de até 1 mil palavras. A candidata deve justificar a sua
indicação ao Prêmio Lúmina, na categoria e área do conhecimento por ela apontadas. Recomenda-se
que o texto destaque o alinhamento da trajetória da candidata aos objetivos da premiação, incluindo,
quando pertinente, as realizações acadêmicas e profissionais; a liderança; a participação em
iniciativas estratégicas; os reconhecimentos institucionais ou externos; e o impacto social,
especialmente, no que se refere ao estímulo à presença das mulheres na ciência e à promoção da
equidade de gênero no ambiente acadêmico.

b) Arquivo "Dados do Currículo" [Quadro 1 - formato Excel e formato PDF assinado]

Link da Planilha:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1h_UpX9R7r1zbygF5NcpM8Bq08f_xXfyg/edit?
usp=sharing&ouid=102445567719091084929&rtpof=true&sd=true

Observação: a planilha-padrão não pode ser preenchida on-line. Deve ser baixada para o
dispositivo da candidata, a fim de ser devidamente preenchido o Quadro 1.
Devem constar, nos autos, dois arquivos idênticos do Quadro 1 (primeira guia da planilha) - um em
formato Excel e o outro, em PDF, este devidamente assinado.

O Quadro 1, que deve estar preenchido integralmente. Os dados informados serão verificados pela
Comissão Julgadora com base nos currículos disponíveis nos links indicados no próprio Quadro 1.
Após o encerramento das inscrições, será identificada, para cada item avaliado, a Candidata-
Referência, definida como aquela que obtiver a maior pontuação naquele critério entre todas as
inscritas.

A pontuação da Candidata-Referência será registrada em coluna do Quadro 1, destacada em cinza e
denominada de Pontuação/Valor da Candidata-Referência do Item , que servirá como valor máximo
(NR), para o cálculo proporcional das notas das demais candidatas, por meio da aplicação de regra de
três simples.

A coluna Nota corrigida, também destacada em cinza, será preenchida, exclusivamente pela
Comissão Julgadora, após a definição da Candidata-Referência e da aplicação do cálculo de
proporcionalidade. Ambos os campos em cinza não devem ser preenchidos pelas candidatas.

c) Envio dos Arquivos
A candidata deverá preencher o Quadro 1, no arquivo Excel; gerar o arquivo PDF a partir do arquivo
Excel, e assiná-lo via aplicativo Gov.Br.

Anexar ambos os arquivos (Excel e PDF) aos autos do processo.

Encaminhar o processo SEI à unidade PRPPG - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação .

 

4 Critério de Julgamento
4.1 Avaliação da trajetória da candidata (carta de apresentação) - 40% da nota, segundo o
Quadro 2 (segunda guia da planilha);

4.2 Currículo pontuado segundo o Quadro 1 - 60% da nota.

Observação: Em caso de empate, a Comissão Julgadora deverá considerar, como critério de desempate,
o tempo de serviço na UFC. Se, ainda assim, persistir o empate, será considerada a nota do item 4 do
Quadro 1.
 

5 Premiação
5.1 A premiação consiste de:

Certificado;

Prêmio Lúmina Promessa Científica - um auxílio à pesquisa, no valor de até R$ 10 mil,
que permitirá à pesquisadora a participação de eventos científicos no Brasil (passagens,
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diárias ou inscrição no evento);

Prêmio Lúmina Legado - um auxílio à pesquisa, no valor de até R$ 20 mil, que permitirá à
pesquisadora a participação de eventos científicos no Brasil ou no exterior (passagens, diárias
ou inscrição no evento)

 

6 Cronograma

 
Etapa

 

 
Prazo

 

Inscrições das 8h de 06/01/2026
às 23h59min de 06/02/2026

Resultado Preliminar até 27/02/2026

Recurso de 02/03/2026
a 03/03/2026

Resultado Final 06/03/2026

Solenidade de Entrega da Premiação 11/03/2026

 

Regina Célia Monteiro de Paula
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por REGINA CELIA MONTEIRO DE PAULA , Pró-Reitor(a)
de Pesquisa e Pós-Graduação, em 05/01/2026, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6102103 e o código CRC 93F07C59.

Referência: Processo nº 23067.000409/2026-02 SEI nº 6102103
Av. Humberto Monte, s/n - Campus do Pici - Bloco 848 - CEP 60440-900 - Fortaleza/CE

Fone: (85) 3366-9943 / 3366-9942 - e-mail: prposufc@ufc.br - site: www.prppg.ufc.br
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